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Hos nossos assinantes 
Em virtude de não ter sido permitido pelo correio 

o seguimento, juntamente com a Gazeta, das publica- 

ções que constituíam os anexos do nosso último nú- 

mero, sendo-nos exigida a respectiva franquia em se- 

parado, o que representaria um encargo que a Gazeta, 

já tão sacrificada com o enorme acréscimo do custo 

do papel e de todas as demais despezas .concernentes 

a uma publicação da natureza da nossa, temos a co- 

municar aos nossos leitores que queiram possuir es- 

sas publicações, que as podem requisitar á nossa 

Administração para lhes serem entregues em mão ou 

enviadas pelo correio, mediante a prévia remessa de 

1$00, para pagamento dos respectivos portes. 

Desde que a Gazeta se publica, ou seja ha 35 anos, 

sempre enviámos aos nossos assinantes pelo correio 

OS anexos, 

franquia além da que pagamos por avença com os 

Correios. 

Surprehendidos pois, com a nova deliberação re- 

presentámos á Administração Geral dos-Correios, para. 

que não seja mantida uma tão violenta medida, e con- 

forme a resolução que aquela instancia tomar, assim 

pautaremos o procedimento a seguir de futuro. 

Taio 

Conselheiro Fernando de Sousa | 
(Nemo) 

“Tem guardado o leito o, nosso querido amigo e 

ilustre director da Epoca e desta Gazeta o sr. Conse- 

lheiro Fernando de Sousa. 
A sua Ex.º desejam rapidas melhoras todos quan- 

tos nesta casa trabalham, 

sem necessidade do pagamento de outra 
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OS alt ISOS TITO See: 

| Seo POIS ES 1A9S 

Raros teem sido, ultimamente, os numeros da 

nossa Gazeta que não teem sofrido atrazo. 

Bastantes arrelias passou, nos derradeiros meses 

da sua existencia, o nosso antigo e saúdoso Director, 

Sr. Mendonça e Costa, por «alguns dos ultimos que 

ainda teve o prazer de ver publicados, não terem 

saído com aquela pontualidade de outros tempos, em 

que tanto caprichava e de que se ufanava. 

A série de incidentes, que nós contavamos se não 

prolongasse, tem porem continuado. Quando não é 

uma greve do pessoal tipografico, é greve do motor, 

e quando não é qualquer destas duas coisas, uma ou- 

trá inesperada ha de vir-nos ao encontro a inutili- 

zar Os Nossos esforços. 

Em seguida a uma avaria no motor E” nossa ma- 

china que fez com que o numero do dia 1 do mez 

findo sofresse atrazo de alguns dias, seguíu-se uma 

especie de greve da maioria dos tipografos, que aban- 

doriaram o trabalho, porque não queriam por com- 

panheiro um colega que apodavam de amarelo. 

E eis como, por uma questão de cores, Mais uma 

vez se desorganizou o nosso quadro tipografico, e se 

atrazaram os numeros do dia 16 e ainda este. 

Só quem se tenha encontrado em situações analo- 

vas pode apreciar bem o quanto incomodam casos 

desta natureza que chegam, até por vezes, a fazer per- 

der a vontade de prosseguir na nossa tarefa. 

Felizmente esses momentos de desanimo são de 

potica duração, porque contando com a benevolencia 

dos nossos estimaveis leitores que, sem duvida, nos 

relevarão estas irregularidades involuntarias, nova- 

mente nos encorajamos, esperançados sempre que os 

incidentes não hão-de continuar a produzir-se, pelo 

menos, com tanta frequencia. 

se
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4 O empréstimo e o câmbio 

O Diário do Govêrno publicou finalmente a lei que 
autorísa a emissão do fundo interno-externo de 6,5 (o. 
O Govêrno e os seus defensôres haviam apregoado no. 
comêço do ano que do empréstimo de € 4.000.000 
viriam benefícios imensos para a economia nacional. 

O câmbio de Londres, segundo muitas profecias 
financeiras havia de ir para 4 e para muito mais ainda. 
Fossem elas verdadeiras, já que a. .proposta -passou 
com todos os seus aleijões essenciais de origem e com 
mais alguns, adquiridos na sua longa caminhada par- 
lamentar! 

A divisa de Londres melhorou efectivamente um 
pouco, mas continua muito longe de 3. Ao escrever- 
mos, já chegou aos 21/12, baixando um poi co nova- 
mente. 

Quando foi do boato do empréstimo dos 50 mi- 
lhões de dollars, ela foi subindo rapidamente de cerca 
de 5 para cerca de 9, nas operações práticas. Apesar 
de se ter por aí como firme e certo o de £ 4.000.000, 
a melhoria agora é insignificante. 

Será sómente porque, no fim de contas, não entra 
libra nenhuma? Será apenas porque os tomadores só 
entregarão notas do Banco de Portugal, exigindo em 
grande parte para isso o reembolso de bilhetes do Te- 
souro, o que tornará melhor a colheita de dinheiro 
pelo Estado ? Será porque o scepticismo, causa pode- 
rosa do retraímento e base da estratégica da especu- 
lação, continuam a determinar a expatriação do ouro 
eaimpedir à sua repatriação? ; 

A afluência. de papel cambial não é tanta que re- 
presente uma grande oferta superior à procura. Esta 
mesma deve diminuir transitóriamente. Os importado- 
res na espectativa da valorisação do escudo, vão de- 
morar, quanto poderem, as suas compras de ouro. 
Crescerão estas depois, naturalmente, logo que esteja 
Ou pareça estar iminente a nova reacção favoravel ás 
divisas estrangeiras. Não será isso apenas pelas acqui- 
sições retardadas do comércio. Será tambem pelos 
aprovisionamentos dos que especulam. Eles sabem que 
venderão. depois mais caras as libras, ainda que para 
1sso tenham de criar a situação adequada. Lá estarão 
em toda esta obra alguns dos negociadores do em- 
préstimo se não fôrem todos. Quanto mais valer de- 
pois o esterlino, melhor para êles, como sempre se dis- 
se. Os juros dos novos títulos valerão mais em notas. 

Hoje, o primeiro dos especuladôres é o Estado, 
embora ao contrario dos outros êle tenha pêrdas sem 
pre, quer na compra quer na venda de câmbiais. Ele 
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dos obtidos por uma dívida de € 4.000.000. Depois, 
os' seus novos credores terão o maior interesse e em- 
penho em encarecer ainda mais a libra para valorisa- 
rem os seus. juros e aumentarem o fruto das suas es- 
peculações. Num e noutro caso a economia pública 
é sacrificada. Nem se imagine que, dentro do actual 
sistema de governação, poderá o Estado divorciar-se 
amanhã do sindicato e provocar a baixa da libra pela 
maior oferta de câmbiais nas praças. Nem se podem 
fazer as regenerações do escudo com tais expedientes, 
iguais na sua essência aos que eram antes representa- 
dos pelo empréstimo de libras do Estado aos bancos 
e banqueiros para as venderem aos seus freguezes!,.. 
No fim de todas as jornadas, o que tivemos ou tere- 
mos sempre? Grandes prejuizos do Tesouro e maior 
desvalorisação monetária, com todas as suas conse- 
qúências. 

Prossegue, paralelamente, o aumento da circulação 
fiduciária. Quem o poderia calcular com segurança? 
Os balancetes do Banco nunca mais apareceram, para 
o Govêrno ter a ilusão de que pode iludir! As contas 
das despêsas e receitas da gerencia corrente não se 
publicam em Portugal como noutros países. A nota 
da dívida flutuante ainda não chegou sequer ao prin- 
cipio do ano de 1922-23. Não ha declarações oficiais 
nenhumas a respeito da situação do Tesouro. Faltam 
assim todos os elementos de melhor informação. 

E' sabido que em 31 de dezembro de 1022 a cir- 
culação estava em 1.054.000. contos. Aumentava 
239.000 contos no primeiro semestre do actual ano 
económico. E' bem crível que tenlia subido a 1.200.000 
contos, ou a mais ainda. À dívida do Estado ao Banco 
deve ter saltado mais de 150.000 contos desde janeiro. 
Para isso emitiraíh-se mais notas e restringiram-se 
mais os descontos ao comércio. A limitação de opera- 
ções com o público foi tambem recomendada, segun- 
do parece, à Caixa Geral de Depósitos. O Govêrno 
trata de reservar para os seus encargos ruínosos todas 
as disponibilidades possiveis. Embora. se não façam 
as despesas de conservação e de aumento normal do 
património do Estado ; embora se arrastem débitos de 
fornecimentos, dos Transportes Maritimos e de outras 
contas,—o déficit de caixa é de algumas dezenas de 
milhares de contos por mês. ! 

Em oposição a isto, fizeram correr o boáto de 
que tem sido enorme a colheita dos novos impostos. 
Tambem já antes propalavam que tinhamos produção 
maior, e equilibrio, ou até superavié, na balança co- 
mercial. Nenhum país da Europa conseguio estes dois 
resultados, apesar de haver por toda a parte uma acti- 
vidade intensa. Haviamos de tê-los aqui, apesar de 

""Meoncêéntra na sua mão, anualmente, algumas dezenas 
2 adesmilhares de contos, ouro, pelo regime da exporta- 

ção, pelos, direitos alfandegários e pelas transferências 
, da Agência Financial do Rio: Poderia, portanto, pro- 

*"Vvocar neste momento uma baixa maior nas divisas ex- 
x2ptrangeiras, como já fez de outras vezes. 
4 44 Porque o não faz, embora seja talvez ele que es- 
"teja fazéndo cautelosamnenté com maiores ofertas de- 

cambiais, /a ténue, melhoria monetária ? Porque seria 
6, gravíssimo faze-lo, se ainda não está convencionado o 

— preço dos novos títulos em escudos, e se a fixação de- 
"ipender do câmbio do dia, como no parecer da comis- 
111 São de finanças da Camara dos, Deputados. O Estado 

—. poderia receber menos dezenas de milhares de con- 
“tos num empréstimo que, de todos os modos, será 

) 9TUINoso. 
5 5. De maneira que a política do Govérno veiu a dar 

termos hoje talvez menor população, e de nos ter bai- 
xado a quantidade de trabalho rendoso, especialmente 
a lavoura que é a nossa indústria marcante? Ilusões 
da especulação política e mercantilista, e da ingenui-, 
ABGel...:. 

E' possível que a nova carga tributária dê 100.000 
contos ao Tesouro nêste semestre. E' verosímil que 
ela renda mais e muito mais do que isso no seguinte. 
O seu principal efeito já foi e vai ser o de agravar, 
em proporções muito superiores, a carestia da vida e 
dos serviços sociais, e as reclamações dos funcionário 
públicos. Têmo-lo visto de janeiro até agora, apesar 
de sº ter feito uma quasi estabilização do câmbio, à 
custa do Tesouro! Vê-lo hemos, na continuação da 
mesma política financeira, ainda que se faça com ela 
o milagre de trazer muito para baixo a libra! 

Em tal sistema de administração apenas podem 
" nêste absurdo. Agora o Estado tem necessidade de 

não melhorar os câmbios /ou'de os manter péssimos, 
para não ser ainda mais miseravel a soma de escu- 

meter-se aos galopes de mais cem mil contos de im- 
postos em periodos cada vez mais curtos, mediante 
duas condições especialmente, A primeira é que antes
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de cada corrida já tenham aumentado as despêsas de 
pessoal em som. fortemente superior. À outra é que a 
moeda se desvalorize cada vez mais para ser possível 
o pagamento das quantidades colossais de contos que 
pretendem. N'uma palavra, será preciso, como até 
agora, inflar cada vez mais tambem a circulação. Ima- 
ginam que é realisavel a colecta em notas sans?! 

A nova lei autorisou a emissão de mais 160.000 

contos de notas e de 40.000 contos de outro papel fi- 
duciário. Estes 200.000 contos não chegam para co- 

brir toda a circulação ilegal existente, principiada já 
muito antes do balanço trágico de 31 de dezembro 

de 1022. O empréstimo ruínoso de € 4.000.000 dará 

ao Tesouro menos de 200.000 contos, segundo as in- 

culcas do mencionado parecer. O produto não será 

bastante para completar com rigor a legalização das 

emissões abusivas do Banco, e satisfazer juntamente 

com as receitas do Estado, as restantes despesas da 

actual gerência. O defiícif desta será ainda de centenas 

de milhares de contos, pagando-se o que fôr possível 

com notas emitidas fóra dos límites e com recursos 

da dívida flutuante, e arrastando-se, como se vem fa- 

zendo, as contas de mau pagador. Acrescerá a isto o 

deficit ainda maior que é representado pelas repara- 

ções, concertos, melhoramentos e progressos normais 

que se-deixam de fazer. E' uma falta de centenas de 

milhares de contos. E logo em seguida teremos o de- 

ficit superior de 1923-24, que. apareceu mascarado de, * 

criança no orçamento. O abistno. 

O próprio Govêrno e os seus defensôres já não 

prometem, ao que parece, grandes melhorias cambiais, 

que não conviriam aliás aos negociadores do emprés- 

timo, pelo menos amanhã. No fundo não teem ilusões 

a respeito da situação. Decerto, porem, a não copreen- 

dem todos na sua essência. Ela é tão grave que, ain- 

da na hipótese itrealisável de chegarmos á paridade 

da libra, seguiriamos sempre em derrocada para .os 

maiores desastres com tal política, tal governação e 

tais serviços públicos. 
A despesa de pessoal era de 20.266' contos em 

1913-14, segundo o relatório de finanças de 15 de 

março de 1922. Seguntio o mesmo documento, ela su- 

biu para 110.639 contos em 1922-23, excluídas as ver- 

bas das adminfstrações autónomas e as das subven- 

ções aos funcionários de todos os ministérios. Gasta- 

riamos assim com êstes, fóra das contas do material, 

mais uns vinte milhões de libras do que em 1913-14, 

se fôsse possível o prodígio de vir o esterlino para o 

par. Este impossível mostra a existência de uma des- 

ordem formidável, independentemente de terem cres- 

cido tambem os encargos da dívida em mais de duas 

dezenas de milhares de contos sem os ágios. 

Quere isto dizer que é absolutamente impraticável 

a salvação do país sem uma redução imensa nos qua- 

dros actuais, numa reorganisação geral dos serviços, 

combinada com a abertura de novos campos de ac- 

ção util, pela execução de um programa de fomento. 

A política dominante anda infinitamente longe dêste 

caminho que ela não pode trilhar. Sómente procura 

manter uma falsa ordem, com o dinheiro do Banco, 

do contribuinte e dos agiótas. A sua obra verdadeira 

é o aumento dos motivos dé desordem. Ela produz 

mais dívida, mais circulação fiduciária, mais agiotagem 

pública e privada, mais explorações, mais carestias, 

mais depressões, na população, na saúde e na rique- 

za. Desvalorisará cada vez mais à moeda, ainda que 

faça estabilizações ou melhorias transitórias com em- 

préstimos, créditos e vendas de câmbiais. O seu efeito 

é uma orande ruína ecouómica demográfica e social. 

Como se podia esperar d'aí o remédio? 

Quirino de Jesus 

851 

0 Congresso de Roma e os Caminhos 
de Ferro do Estado Italiano 

Re'iatorio de uma missão á ltalia 

em 1922 
Pelo engenheiro Carlos Manitto Torres 

(Continuação do n.º 849) 

- (14) «As diferentes instalações d'uma gare devem 
escalonar-se segundo a ordem do seu emprego, para 
evitar percursos inuteis e perdas de tempo. 

Como se vê não ha — nem pode haver — nada de 
novo n'estes assumptos. 

O bom senso é sempre o mesmo em toda a parte 
e em todos os tempos e as conclusões apontadas são 
as que se devem seguir no estudo e as que seguimos” 
(na medida do possivel) nas administrações falhas de 
recursos materiaes, em que-— faltando de tudo um 
pouco — não pode deixar-se de economisar. 

X — Estações de mercadorias 
São tambem tradicionaes e correntes as conclusões 

adaptadas: : 

1) “As linhas de carga e de descarga devem ligar- 
se, por vias independentes, 4os feixes de chegada, de 
partida e de manobra. 

2) “Deve procurar-se que a disposição das linhas 
da estação permita que as manobras de pôr à carga 
ou á descarga e de retirar das linhas de carga ou des- 
carga, se possam fazer durante o dia e sem interrom- 
per (ou interrompendo o menos possivel) estas ulti- 
mas operações»., 

3) «A aparelhagem mecanica, como guindastes, 
eto., auomenta o rendimento das instalações e das 
manobras, especialmente nas estações maritimas e se- 
melhantes, onde há que fazer a manutenção de ma- 
terias muito pesadas, como o carvão, os mineraes, 
eto». 

4) «Recomenda-se a eapecialização das estações por 
natureza de mercadoria». : : 

5) «Os ramaes particulares, uteis para o publico, 
podem augmentar o rendimento das estações, uma 
vez que tenham e estejam preparados para um trafego 
importante e que a sua ligação com o caminho de 
ferro não embarace, antes facilite, a manobra. Quando 
o numero ou a importancia dos ramaes particulares o 

justifique, devem ligar-se á estação por umá via inde- 
pendente». 

Xl = Fransportes em pP. v. 
Foi uma das questões mais interessantes do Con- 

oresso, das que mais se prestam a um estudo d'esta 
ordem, das de maior utilidade geral e das que foram 
melhor estudadas; o relato verbal feito por Mr. U. La- 
malle correspondeu ao seu magistral relatorio-resumo, 

Eis as conclusões: 
Material e linhas : 
1) “Verifica-se uma tendencia geral a augmentar 

a capacidade e a tonelagem dos vagões, dentro — evi- 
dentemente — dos limites de construção e dos impos- 
tos por considerações d'outra ordem. No continente 
a tonelagem corrente é já de 20 T., na America vae-se 
já até 100 T5» 

2) “Para reduzir os percursos vasios, as administra- 
ções procuram restringir os tipos de material e deixam 
á iniciativa particular a função de construir o mate- 
rial especializado (no continente)». 

Foi a doutrina que defendi no meu relatorio de 
1921, a proposito da minha visita ao Estado Belga;
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esta doutrina, felizmente agora erecta em conclusão do 

Congreóso não! tem/só as vantagens apontadas acima; 

tem muitas outras, quê desenvolvi no relatorio refe- 
rido. Sé 

Dévia ser aceita e acatada unanimemente como 
um principio basilar, quer. no que respeita á compo- 

sição do parque, quer no que respeita ao regimen a 

aplicar aos! vagões particulares. 
3) «A proporção entre os vagões fechados e aber- 

tos é — êvidentemente — função do clima da região e 
do trafego respectivo, mas guardadas todas as propor- 

ções, as Administrações constroem sempre maior nu- 

tnero de vagões abertos, contando ainda que muitos 

d'estes podem transportar carga tapada, com o recur- 
so dos encerados». 

— “O frechal movel para eucerados tem aplicação 

util n'este caso; mas entre nós deve confessar-se que 

a sua utilidade está muito diminuída, pelas razões que 
expuz no meu relatorio de 1921". 

4) «A troca de material entre administrações tem 
um efeito decisivo na redução dos percursos vasios». 

Comboios 
5) «A organização dos comboios directos, colecto- 

res e distribuidores é função do volume e distribui- 

ção do trafego”. 
«Sem uma certa importancia, trajectoria e regula- 

ridade do trafego, não pode haver trens directos», 

6) «Verifica-se a tendencia a augmentar o numero 

de veículos “dos comboios de mercadorias, aproxi- 

mando-se já a éomposição de 807. 

— “'rOs trens pesados, de manobra lenta, rebocados 

por maquinas poderosas, constituem a regra e são os 

due asseguram o melhor rendimento”. 
7) «E' de vantagem obter velocidades comerciaes 

elevadas e realizar, quanto possivel, o paralelismo das 

velocidades”. 
Mercadoria de detalhe 
8) “A rapidez do transporte não deve agravar, 

alem d'um justo limite, o aproveitamento do material. 

Os minimos oscilam, para este caso, entre 1:500 e 

7 3:000 Kg: por vagão. 
«As expedições em dia fixo (despacho — e portanto 

seguimento de determinadas mercadorias, em dias da 

semaná previamente fixados e tornados publicos) fa- 
cultam um melhor aproveitamento do material, mas 

exigem muito espaço e vigilancia especial nos arma- 

Zens”. 
Entre nós este sistema (que presupõe da parte do 

publico um metodo e organização de transportes, 
para e da estação, que não seria facil obter e manter 

por muito tempo) não seria praticavel pela deficiencia 

de armazens; mas quanto ao perigo de roubos não fi- 

cariamos em peiores circunstancias do que as de hoje, 

que, para a maioria das estações, são pessimas. 

Estações 
O) “A rapidez das manobras é função da destreza 

do pessoal n'este serviço, convindo empregar locomo- 

tivas dispondo sempre d'um excesso de potencia». 
«E vantajoso utilizar a gravidade para a manobra, 

ou recorrendo a feixes em declive ou aos “«dôs d'âne”. 
“O rendimento das estações de mercadorias me-' 

lhorá-se com a concessão ao pessoal de premios pro- 

porcionaes á rapidez do trabalho realizado». 
«Hoje que o rendimento do pessoal, especialmente 

“no nosso paiz, está muito diminuído e não se melhora 

rapidamente por outros processos, a concessão de 

«premios de empreitada» n'este e n'outros trabalhos, 

É compensadora. Empregámo-la com exito, em tempo, 

nã carga e descarga da grossa mercadoria, no traba- 
“lho da ponte-caes do Barreiro e no serviço de mano- 

bra das estações mais dificeis, embora de forma não 

regular. > 
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Influência das tarifas sobre o rendimento do material 
10) «Com o fim de excitar a utilização intensiva e 

completa do material estabelecem-se, para o mesmo 
peso, taxas diferentes, conforme o vagão é utilizado 
parcial ou totalmente. 

“O mesmo, proporcionalmente, quando o carrega- 
mento abrange alguns vagões ou quando se trata de 
comboios completos». 

E' o que praticamos de ha muito. , 
11) «Com o fim de acelerar a libertação dos va- 

gões carregados, os avisos de chegada são remetidos 
pela via mais rapida e as administrações que o podem 
fazer, usam do telefone». i 

“Os vagões não descarregados dentro dos prazos 
sofrem a aplicação de taxas ou multas, proporcionaes 
ao tempo de retenção e progressivas; o calculo des- 
tas taxas entra, por vezes, em linha de conta com o 
peso das mercadorias não arreadas. 

“Outras administrações vão atê estabelecer premios 
(ou abatimentos no preço do transporte) aos consi- 
gnatarios que descarregam os seus wagons antes d'ex- 
pirado o praso de retenção gratuita.» 

«São tudo normas muito geraes e muito pratica- 
das; pela nossa parte a expedição dos avisos de che- 
gada constitue a parte mais mal organisada, dada ain- 
da a falta de ligações telefónicas. 

Não é difícil melhoral-a e seria de bom aviso in- 
teressar (transitóriamenje e nos períodos de maior 
falta de material) o pessoal dos molhes de descarga 
na libertação do material chegado, isto feito, — claro 
está - por fórma Jjudiciosa e prudente. 

XII) — Signaes repetidos nas locomotivas 
Rigorosamente a questão desdobrou-se em duas : 

repetição dos signaes da via sobre as locomotivas e 
registo da velocidade das locomotivas. 

Sobre a primeira parte não se tiram conclusões 
definitivas dos relatórios parciaes, do parecer do rela- 
tor especial e mesmo da discussão havida; é um inte- 
ressantissimo assumpto que está ainda em embrião (1) 
e que não deve preocupar por emquanto as redes de 
Íraco movimento, como as nossas; alem disso ê dum 
melindre tão extraordinario que não falta quem pense 
que, destinando-se a tornar a segurança das linhas 
mais facil e a observação dos sinais mais assimilavel 
ao maquinista, o sistema pode tornar essa segurança 
mais falivel, em determinadas conjunturas. 

O que parece deduzir-se dos trabalhos do Con- 
gresso é que o sistema deve ser simultaneamente óptico 
e acustico -e que ele de modo nenhum é uma substi- 
tuição, antes um complemento, da signalisação sobre 
a via, que deve subsistir sempre. 

Mas, prudentemente, a secção limitou-se à con- 
cluir que: 

1) “A questão merece o maior interesse e foi exa- 
minada com a maior atenção pelos relatores e por 
toda a 3.º Secção; mas, não se tendo ainda saído da 
fase das experiencias, não podem adaptar-se conclu- 
sões precisas e é de bom aviso, relegal-a a um congresso 
ulterior». 

Quanto aos tachimetros, a conclusão foi: 
2) Que estes aparelhos devem ser de leitura e re- 

gisto, que exercem uma fiscalização irrefutavel sobre 
a marcha dos comboios, que são geralmente empre- 
gados pelas administrações europeias, mas não dis- 
pensam o emprego de aparelhos fixos destinados a 
medir a velocidade á passagem de pontos singulares 
em que haja a necessidade de uma medição muito 
rigorosa. 

O que não impede que esteja em uso regular nalgumas redes 
rancezas, v. g. Norte, 

(Contínua),
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39.º 

Se a Emprêsa não pagar as multas em que incorre e lhe fo- 

rem impostas (condição 35.º), e se não cumprir as outras cláu- 

sulas estipuladas neste contrato, terá o Govêrno, por sua autori- 

dade, direito de declarar rescindido o contrato. : 

$ 1.º No caso de rêscisão, a construção do caminho de ferro 

com todas as obras feitas e material fornecido, depois de compe- 

tentemente avaliada, será posta em hasta pública, por es- 

"paço de seis meses, com as mesmas condições e arrematada à 

Emprêsa que maior lanço oferecer O preço da arrematação será 

entregue à Emprêsa, segunda outorgante, depois de deduzida as 

despesas que o Govêrno tiver feito. Se dentro dêstes seis meses 

não houver quem arremate, serão as obras e material fornecido 

adjudicados ao Estado, sem indemnização alguma e o contrato 

rescindido para todos os efeitos ju ídicos. ; 

$ 9,º A rescisão do contrato será feita por meio de decreto. 

$ 3.º O Govêrno, muito expressamente declara que, no caso 

de rescisão, não fica obrigado a indemnizar a Emprêsa, qualquer 

que seja o fundamento, razão ou ou pretexto alegado para justi- 

ficar a indemnização E É a 

& 4.º Igualmente declara o Govêrno que se não responsabiliza 

por quaisquer dívidas da Emprêsa, qualquer que seja o modo e 

título por que elas forem contraídas, nem garante nem cauciona 

contratos de empreitadas gerais ou outras que a Emprêsa faça. 

€ 5.º Fica bem entendido, e é expressamente estipulado, que o 

Govêrno Português, não só em razão do domínio sôbre a linha 

férrea, mas como credor da conservação e exploração da mesma 

linha. tem preferência sôbre todos os credores da Emprêsa, qual- 

quer que seja à origem das suas dívidas, obrigando-se a Em- 

prêsa, em todos os contratos que fizer relativamente: á linha 

férrea, a respeitar os direitos do Estado. 

40,º 
ss 

Exceptuam-se das disposições contidas nestas condições os 

casos de fôrça maior devidemente comprovados. 

a 

Se a Emprêsa não conservar, durante o prazo da concessão, a 

linha férrea e suas dependências, assim como todo o material 

fixo e circulante, em perfeito estado de serviço, fazendo sempre, 

para êste fim, à sua custa todas as reparações que forem neces- 

sárias, assim, ordinárias como extraordinárias, conforme as dis- 

posições da condição 17.º, ou sê fôr remissa em satisfazer as 

requisições que para êsse fim lhe forem feitas pelo Govêrno, po- 

derá êste mandar proceder às necessárias reparações por sua 

própria autoridade, e neste caso tem direito de apropriar-se de 

todas as receitas da Emprêsa, até completar à Importância das 

despesas feltas, aumentadas de um quinto a título de multa. 

42. 

No caso de interrupção total ou parcial da exploração do ca- 

minho de ferro, o Govêrno proverá por sua propria autoridade 

provisoriamente para que a dita exploração continue por conta 
L 

da Emprêsa, e intimá-la há logo para ela se habilitar a cumprir 

a sua obrigação respectiva. 

$ 1.º Se três meses depois de intimada na forma desta condi- 

ção, a Emprêsa não provar que está habilitada para EAN 

exploração da linha férrea nos termos dêste contrato, incorrerá, 

por êsse facto, depois da declaração do Govêrno, na pena de res- 

cisão, e perderá o direito a todas as concessões que por êle lhe 

são feitas, e o Govêrno entrará imediatamente na posse do cami- 

nho de ferro e de todas as suas dependências sem indemnização 

alguma ! Te je : 

$ 2º Ficam salvos destas disposições os casos de fórça maior 

devidamente comprovados. : 

43. 

Quando o Govêrno tomar conta do caminho de ferro, finda a 

concessão, terá o direito de se pagar de quaisquer despesas que 

sejam necessárias para o pôr em bom estado de serviço, pelo va- 

lor do material circulante, carvão e mais provimentos, Os quais 

AMINHOS DE FERRO 

ca Ao 

353 

objectos ficarão servindo, nos últimos cinco anos, de hipoteca 
especial a esta obrigação. 

44.8 

A execução de todas as obras do caminho de ferro concedidas 
pelo contrato, o fornecimento, colocação e emprêgo do seu mate- 
rial, fixo e circulante, ficam sujeitos à fiscalização dos engenhei- 
ros que o Govêrno nomear para-êsse fim. 

45,º 

Nem o caminho de ferro na sua totalidade, nem qualquer das 
suas secções será aberto ao trânsito público emquanto a Em- 
prêsa não tiver obtido a aprovação do Govêrno, que para êsse 
fim mandará examinar miúda e atentamente, por pessoas compe- 
tentes, todas as obras feitas e o material fixo e circulante. 

S$ único. Os engenheiros que forem incumbidos dêste exame 
procederão a êle com o maior cuidado e circunspecção e lavrarão 
um auto em que dêem relação minuciosa e exacta de tudo quanto 
enc ontrarem com respeito à segurança da via férrea, interpondo 
po fim o seu juízo sôbre se sim ou não tal linha férrea deve ser 
abrerta à exploração. Este auto será submetido à sanção do: Go- 
vêrno para o habilitar a resolver. 

46? 

O Govêrno terá o dirreito de fiscalizar por meio dos seus 
agentes a exploração das linhas férreas durante todo o tempo da 
concessão. 

1 

À Emprêsa fica sujeita : á 
s leis, regulamentos e instruções em vigor, e aos precei- 

tos que o Govêrno publicar sôbre a polícia esegurança de pes- 
soas e cousas, tanto em relação às construções como aos serviços 
de exploração ; : Er 

2.º Aos regulamentos relativos ao serviço telégrafo-postal ;/ 
3.º Aos regulamentos para a cobrança, fiscalização e entrega 

dos impostos de trânsito e sêlo ; 
4,º Ão regulamento de concessão de licenças para o estabele- 

cimento e exploração de instalações electricas. ó 

Ii 

A Emprêsa adjudicatária será considerada portuguesa para 
todos os efeitos, e não terá direito a transferir, sublocar ou ar- 
rendar a construção ou exploração desta linha férrea a entidades 
estrangeiras. 

40,º 

A Emprêsa é autorizada a fazer os regulamentos para os ser- 
viços de exploração, submetendo-os à aprovação do Govêrno. 

Estes regulamentos são obrigatórios para a Emprêsa, e, em 
geral, para todas as pessoas que fizerem uso do mesmo caminho 
de ferro. 

50. 

O material fixo e circulante do caminho de ferro e o material 
do telégrafo servirão de garantia, para o Estado, da execução do 
presente contrato 

542º 

As dúvidas que se suscitarem sôbre a execução ou interpreta- 
ção dêste contrato serão fesolvidas pelo Govêrno, ouvida à Junta 

Consultiva de Caminhos de Ferro. 

SPT 

— A Emprêsa não poderá transferir para outra pessoa ou Com- 

panhia, sem consentimento do Govêrno, os direitos que tiver 
adquirido para a construção desta linha férrea. Esta transferência 
não poderá, todavia, ser feita a qualquer entidade estrangeira. 

Dos 

Ficam sujeitos à aprovação do Govêrno os estatutos da Em- 
prêsa adjudicatária. * 

À 54,8 

Antes da assinatura do contrato e como garantia da sua exe- 
cução a Emprêsa fará um depósito de 8.000$; que poderá ser le- 
vantado quaudo a Emprêsa tenha realizado narlinha obras de 

valor equivalente ào triplo do depósito, passando essas obras a 

servir de caução. . ; É Sos 

Pelo segundo outorgante foi dito que aceitava as condições 

acima exaradas no presente têrmo de contrato de concessão para 
todos os efeitos e responsabilidades legais a cujo cumprimento se 
obriga, respondendo por tudo perante as justiças do país, apre- 

sentando neste acto uma guia datada de 18 de Janeiro findo, pas-.
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“sada pela Direeção Geral de Caminhos de Ferro, comprovando a 
entrega na Caixa Geral de Depósitos. em 26 do mesmo mês, da 
quantia de 8.000$ (depósito n,º 5:700, liv. 29, fl. 118), a que se 
refere a última condição do presente têrmo de contrato. 

Declararam mais os outorgantes que se obrigam, cada'um na 
parte que lhe disser respeito, a cumprir fielmente as suas condi- 
ções, com as quais dão por feito e concluído o presente têrmo de 
contrato. 

Abaixo vão coladas e devidamente inutilizadas três estampi- 
lhas do imposto de sêlo, na importância total de 5890, devida 
por êste contrato, que vai escrito em onze fôlhas dêste livro, ru- 
bricadas pelos outorgantes, com excepção da última, por conter 
as assinaturas. 

Foram de tudo teseemunhas presentes os funcionários dêste 
Ministério, Luís António Zacarias Cândido de Carvalho e Joa- 
quim Lourenço. de Oliveira, primeiro-e terceiro oficiais em ser- 
viço na Repartição Central. 

E eu, José Maria Cordeiro de Sousa, secretário geral do Mi- 
nis ério e dos Serviços de Obras Públicas, em firmeza de tudo, e 
para constar onde convier, fiz escrever e subscrevo o presente 
têrmo de contrato que vão assinar contigo as pessoas nêle men- 
cionadas depois de à todas ser lido por mim em voz alta. 

Tem coladas três estampilhas de imposto de sêlo, sendo uma 
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da taxa de 5%, outra da taxa de $60 e outrá da taxa'de $30, na 
importância total de 5890, inutilizadas em parte com as seguinm- 
tes assinaturas — João Teixeira de Queiroz Vaz Guedes — Carlos 
Champalimaud- Luís António Zacarias Cândido de Carvalho -— 
Joaquim Lourenço de Oliveira —J/osé Maria Cordeiro de Sousa. 
Fui presente, fosé Francisco de Azevedo e Silva. 

a 

Caminhos de Ferro do Estado — Administração Geral 
Tendo tido informação favorável da Administração Geral 

dos Caminhos de Ferro do Estado as representações da Câmara 
Municipal de Aljustrel e da Société Anonyme Belge des Mines de 
Aljustrel, pedindo o estudo de uma linha férrea que, partindo da 
referida vila vá entroncar entre o Sado e Ferreira do Alentejo- 
Beja, actualmente em estudo: manda o Govêrno da Republica 
Portugueza, pelo Ministro do Comércio e Comunicações, pro= 
ceder desde já ao estudo da mencionada linha férrea de Aljustrel 
ao entroncamento da linha de Ermidas a Ferreira do Alentejo e 
Béla, 

Paços do Govêrno da Republica, 8 de Março de 1093, O 
Ministro do Comércio e Comunicações, João Teixeira de Queiroz 
Vaz Guedes. 

ú VIAGENS à 
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(Continuação do n.º 850) 

<, 

Capitulo Vl — a) aluguer de salões — Os preços 
foram augmentados da seguinte forma : 

Antigos Actuais 
Até 100 quilometros . 24$00 30800 

é" 150 ” 30$00 40$00 
Alem de 150 » 36800 50800 

N'esta alinea foi incluida uma nova condição, se- 
gundo a qual os passageiros, que utilizarem carrua- 
gens não pertencentes ao Sul e Sueste, pagarão a taxa 
suplementar de $05 por vehiculo e quilometro per- 
corrido. 

b) Toiletes-camas — Augmentos que vão de $20 a 
$80 no preço de cada lugar. 

“Condições identicas ás da tarifa anterior, 
Capitulo VII — Transmissão de telegramas — Tam- 

bem foram levemente augmentados os preços, conti- 
nuando a ser gratis a entrega ao domicilio na zona 
de 1 quilometro, nas estações fora de Lisboa. 

Condições sem alteração. 
Capitulo VIII — Volumes de peso não inferior a 10 

quilogramas — Não foi alterado o preço da antiga ta- 
rifa que é de $30 por cada volume entre quaisquer 
estações, e de $40 de qualquer estação a domicilio em 
Lisboa. 

Capitulo IX — Generos frescos — O preço de 12800 
estabelecido na antiga tarifa para fructas, hortaliças e 
legumes frescos, para expedições de qualquer estação 
para Barreiro ou Lisboa, foi elevado a 15$00, deixando 
de ser aplicavel a Lisboa. 

O de 20800 por tonelada aplicavel a peixe, maris- 
cos e plantas vivas para expedições do minimo de 20 
quilogramas, foi elevado a 25800, sendo o minimo por 
expedição elevado a 100 quilogramas ou pagando 
como tal. ! 

Condições sem alteração. 
Capitulo X — Animaes vivos por vagão completo — 

Este capitulo era objecto do 1.º aditamento á antiga 
tarifa 1, 

Os oo preços sofreram leves augmentos entre 
3/6 10 fo: 

As condições deste capitulo continuam sendo as 
do capitulo III da tarifa especial n.º 1 de pequena ve- 
locidade comum a todas as emprezas, 

Tarifa especial n.º 2 de grande e pequena 
velocidade — Esta tarifa, como a que por ela é su- 
bstituida, consta de dois capitulos, o primeiro estabe- 
lecendo a faxa de segurança sobre o valor da merca- 
doria transportada, que não sofreu alteração — 0,5 º/, 
com o minimo de cobrança de $50 por expedição. 

O segundo — Reembolsos — À taxa sobreé os re 
embolsos com que as remessas podem ser sobrecar- 
regadas, foi elevada de $00,1 a $00,12 por fracções de 
100$00 e quilometro, sujeita ao minimo de cobrança 
de $15 por expedição. 

Foi eliminada desta tarifa a condição segundo a 
qual não eram aceitas remessas sobrecarregadas com 
reembolsos destinados a linhas extranhas ao Sul e 
Sueste. 

As demais condições sem alteração. 
Tarifa especial n.º 3 de grande velocidade 

— Comboios especiaes e passeios fluviaes em barcos a 
vapor— Os preços por passageiro e quilometro em 
comboios êspeciaes foram ligeiramente ausmentados. 

Os preços por barco alugado, não sofreram altera- 
ção: 

Foi eliminado o S$ 3.º da antiga tarifa que estabe- 
lece. bilhetes especiaes de ida e volta para feiras, ro- 
marias, etc. 

Tarifa de camionagem em Lisboa — Alem da tarifa 
de camionagem para transportes de ou para domicilio 
e despachos centraes em Lisboa que começou a vigorar 
em 1 de Fevereiro do corrente ano e de que nos 
ocupámos na devida oportunidade, tem o Sul e Sueste 
a tarifa de camionagem entre as estações de Terreiro do 
Paço, Caes da Areia ou Jardim, Lisboa-Rocio, Caes 
dos Soldados c Caes do Sodré. 

A nova tarifa apresenta sobre a de Dezembro de 
1021 que por ela é anulada, apenas uns'ligeiros au- 
gmentos de preços. 

Tarifa de Transporte Fluvial entre Lisboa 
e Barreiro — Como a tarifa de 1920, é a nova tarifa 
dividida em tres secções como segue: 

1.º secção — Grande velocidade — Capitulo 1— Pas- 
sageiros —A condição relativa á multa a pagar por 
um passageiro encontrado sem bilhete, passou a ser 
de 25 º/, da importancia correspondente á parte do 
vapor. ocupada (ré ou prôa); e a motivada por mu. 
dança de logar, passou a ser de 10 º/, alem da dife-
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refiça do custo do bilhete, quahdo avise o revisor; e 
de 100 º/o, quando não tenha feito esse aviso. 

As condições..relativas.a militares e marinheiros 

foram eliminadas. por desnecessarias, visto ser dou- 
trina da tarifa geral. : 

Capitulo II — Bagagers — A nova tarifavestabelece 
o preço de 2$20 por tonelada com o minimo de co- 
brança por expedição de $25. 

A taxa por cada biciclo entre Lisboa e 
elevada a $10. 

Capitulo IIl— Recovagens — O preço elevado, como 
o das bagagens, a 2820 por tonelada com o mesmo 
minimo de cobrança. 

Capitulo 1V-— Dinheiro, valores e objectos de arte 
— Elevado de $08 a:$10 a taxa por fracção indivisivel 
de 100$00, com o minimo de cobrança de $25. 

* . Capitulo V— Carreiras. especiaes — Fixado. em 

25800 a taxa que era de 23$00 por cada vapor espe- 

cial para passageiros ou para transportes funebres en- 

tre Lisboa e Barreiro, e reduzido a 10800 e deposito 

feito no acto da requisição. : 
O art.º 13.º deste capitulo está confuso, pois que 

começa por conceder o transporte gratuito nas carrei- 

ras funebres aos passageiros que acompanham o fere- 

tro até o maximo de 12, e conclue por dizer que se 

cobra $19 por passageiro. 
A que titulo se cobram os $1C€, é que não sabe--» 

mos. Deveria vir explicado. Ou não se tratasse de car- 

reiras funebres:.: : À ; 

Capitulo Vl Animaes — Foram neste capitulo, in- 

Barreiro foi 
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cluidos,;alem-.dos. animaes.que. figuravam no capitulo 
VII da tarifa anulada,-os cães do antigo capitulo IV. 

Os preços foram elevados entre 11 e 46 “*/,.. ; 
— Estabelece-se/0 deposito .de 5$00 no acto da requi- 

sição do transporte, por cada remessa de cavalos, 
bois, muares ou jumentos. 

Capitulo VII — Veículos — À nomenclatura dos 
veículos vem na nova tarifa detalhada, de acordo com 
a da tarifa geral. i 

Os preços, são, os seguintes: 

Carros de passageiros de mais de 2 ro- 
das; embarcações, etc., cada: + «+ . 6$00 

Carros/de passageiros de 2 rodas, cada. « 4$00 
» , de carga; viaturas ou reparos mi- 
litares, ete., com mais de 2 rodas cada 5800 = 

Idem, idem de 2 rodas, cada. «+... .. 3800 | | 

Foi incluida uma condição mandando taxar a peso 
pelo dobro do "capitulo AII, -as .caixas de veículos; 
triciclos e biciclos ; carrinhos e velocipedes para crean- 
ças; macas; carretas funerarias e quaesquer veículos 
que não excedam 250 kilog;,, nem ocupem éspaço su- 
perior a 2 metros cubicos. 

“Capitulo VIII — Este capitulo que bem poderia ter 
sido substituido “por uma simples nota, diz-nos que 
não se transportam em g. v. materias explosivas, ino 
tHlamaveis, perigosas ow infectas, nem volumes de pes- 
superior a 1.000 kilog. e mercadorias a ocranel. 

Continua. 
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Companhia Portuguesa —Vae emfim continuar 
a construção da 2.º via do Norte, devendo este ano 
lcyvar-se a efeito a secção Coimbra-B-Pampilhosa, na 

extensão! de 14 kilometros, e cujos trabalhos de terra- 
planagem e obras de arte estão de:de ha muito, con* 
cluidos. 

— Ao que consta vae continuar.a renovação da via 

na linha de Oeste, alem da Torres Vedras, com carris 

eguães, aos que foram empregados no ano passado, 

entre Cacem e Torres Vedras, ou sejam de 12 metros 

e 40 kilos de peso por metro. ' 
O renovamsnto deve ser agora feito n'uma exten- 

são de 40 kilometros, o que deve atingir as Caldas da 

Rainha. 
Desta maneira fica a linha de Oeste renovada na 

parte .mais, importante do trafego, o que vae facilitar 

consideravelmente o movimento dos comboios. 
Beira Alta — Prossegue o renovamento da via, 

que atinge já o apeadeiro da Abrunhosa. Parece, por 

tem,. que estes trapalhos ficam agora por aqui, de- 
vendo ser retomados no proximo ano, alem de Abru- 

nhosa. 

— A renovação da via com carris de 40 kilos e 12 

metros está já feita n'uma extensão de 90 kilometros, 

ou seja desde Pampilhosa. 
Se não fossem as dificuldades creadas pela guerra, 

a linha sda Beira Alta. estaria já toda renovada até á 
Guarda, cómo éra tanto o desejo da Companhia. 

- No entanto com a parte já concluida, e com o re- 

oiço que se-fez no resto da linha, a B/éA. pode já 

acelerar OS-Seus.. comboios expressos, o que vae o 
em junho proximo, no Sud-Express, que ganhará cer- 
ca de uma hora entre Pampilhosa e Vilar Formoso, O 
que é-muito.importante. Ee 

Linha de Portel a Viana do Alemtejo — O 
Diario do Governo de 15 do mez findo publicou uma 
portaria, mandando proceder ao inquerito administra- 
tivo de utilidade publica, acerca da construção dê um 
ramal de caminho de ferro de via larga que ligue a 
vila de Portel com. à estação de caminho de ferro de 
Viana «do Alemtejo ou. com o ponto central do sul 
que for julgado Mais conveniente. 

es 
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Caminhos de ferro ingleses. — No parlaíhênto 
foi apresentada uma proposta para que as companhias 
de caminhos de ferro sejam obrigadas a ter em circu- 
lação carruagens-camas de 3.º classe, as quaes. farão 
parte da composição dos comboios que tenham car- 
ruagens-camas de 1.º classe, em todas as linhas da 
Grã-Bretanha. 

Companhia de Caminhos de Ferro de Paris — 
a Orleans. — Esta companhia, uma das mais impor- 
tantes da França, encerrou o exercicio 1922 com um 
saldo positivo de 215.060,008 francos. | 

As receitas brutas foram de 941.0098,562,85 francos, 
e as despesas de exploração 910.0984.404. 

O coeficiente de exploração foi de 96,48 “/, Contra 
119 º% em 1921. 

Esta melhoria foi devida mais á diminuição das 
desnesas do.que-ao augmento de receitas, RS. 

ás 
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Para os trabalhbs de electrificação das suas linhas 
e pagamento ao thesouro das importancias que deve 

por insuficiencia de receitas segundo o convénio 1921, 

teve esta companhia de emitir obrigações na Impor- 
tancia de 900 milhões de francos. 

Companhia de Madrid a Zaragoza e a Ali- 
cante. — Segunão a Memoria apresentada á assem- 
bleia geral que se efectuou no dia 13 do mez passado, 

da qual recebemos dois exemplares, cujo envio agra- 
decemos, os resultados da exploração no exercicio 
findo foram os seguintes, comparados com a do ano 
anterior: 

1 

192] 1922 

Receita bruta Pesetas 280.689.271 200.752.230 
Despeza Zi Pia ATA LA ESA O ARANDA SE SIS ANE 1 

Receita liquida — » 20.597.063 — 22.032.110 

O coeficiente de exploração passou de 74,08 a 
TRE Dra ! 

As receitas da oerande velocidade elevaram-se a 
106.656.377,99 pesetas; mais 4.289 018 do que no ano 

anterior. 
As despezas com o pessoal apresentam um acres” 

cimo de 4.247.000 pesetas. 
As indemnisações por perdas, avarias, etc., eleva- 

ram-se a 14.730,038 pesetas, notando-se uma diminui- 
ção de 3.718.853 sobre a do ano de 1921. 

Para a melhoria de situação, que se manifestou 
neste exercicio, concorreu bastante a reducção con- 
seguida no consumo do carvão, graças á sua melhor 
qualidade; e á producção do carvão das minas da 

Reunião, que se elevou a 200.000 toneladas — mais 
15.000 do que no ano anterior — sendo o preço do 
custo de 39,41 pesetas superior em 4,78 ao do exerci- 
cio antecedente. 

O dividendo a dar ás acções é dé 22 pesetas a 
cada uma. e 

Metropolitano de Madrid. — Foi inaugurado no 
dia 4 do mez findo à nova linha de Atocha-Puente 
Vallecas, que tem a extensão de 2.207 metros, e cujo 
traçado é muito suave e.de curvas de grande raio. 

Esta nova linha tem tres estações que se deno 1- 

nam: Menendes Pelayo, Pacífico e Puente Vallecas. 

O percurso entre Atoclia e Puente Vallecas efe- 

ctua-se em menos de cinco minutos, incluíndo o tem- 
po de paragem nas intermedias. 

ARREMATAÇÕES 
Companhia dos Caminhos de Ferro Portuguezes 

da Beira Alta 

Venta de barris vasios 

Esta Companhia tem para vender no seu deposito de Man- 
eualde, 550 barris servidos a creosote, com a capacidade de 180 
a 200 litros RAE 

Recebe propostas até ao dia 20 de Maio corrente, dirigidas 
ao Director da Exploração em Figueira da Foz. 

Os barris são vendidos no deposito acima mencionado sem 
qualquer despeza para a Companhia. ! 

À Companhia reserva-se o direito de adiar a venda se o 
maior preço oferecido lhe não convier. E 

Se for aceite alguma proposta o proponente depositará na 
Tesouraria da Companhia, em Figueira da Foz, a importancia 
correspondente a 50 º/, do valor da venda, logo que para isso 
seja avisado 

Figueira da Foz, 3 de Maio de 1923,— O Engenheiro. Dire- 
ctor da Exploração, F. de Figueiredo e Silva. 

- 
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BOLETIM COMMERCIAL E FiNANCEIRO 

Lisboa, 27 de Malo de 19238. 
4 

Dá-se como certo que será feita com muita: brevidade à co- 
missão do emprestimo de £ 4.000.000. Simplesmente não ha indi- 
cios a respeito do cambio que se adoptará para a conversão das 
libras em escudos. Muita gente que tinha bilhetes do Thesouro 
da divida flutuante apresta-se para os liquidar com o, fim de 
tomar obrigações do novo fundo Deste modo reduzir-se-hão con- 
sidvravelmente as disponibilidades efec ivas que o Thesouro con- 
seguirá com este emprestimo, apontado como instrumento de li- 
quidação orçamental e até dé reconstituição financeira. 

Dizem que ao mesmo. tempo se tem a certeza de obter um su- 
primento de um milhão de libras em Londres para satisfação de 
encargos externos do Thesouro. Isto diminuiria a necessidade de 
transferencias de ouro para o estrangeiro no periodo corrente. 
Será verdadeiro aquele boato, quando as atoardas e mistificações 
fazem parte do sistema da governação ? 

De outro lado chovem as noticias venturosas de que teremos 
um ano agric la de «bundaneia excepcional. Parece que assim 
será auanto ao trigo, se os ventos quentes não vierem prejudicar 
a maturação natural das espigas. As perspectivas determinadas 
pela aneza seriam explendidas se a area semeada não fosse in- , 
felizmen'e inferior é de antes da guerra. Quanto á producção do 
vinho e da azeitona é evidentemente muito cedo pa'a se fazerem 
os vaticinios de fartura que aparecem por todos os"lados nos 
jornaes. 

O cambio melhora devagar, como se vê no boletim respe- 
ctivo. Apresenta oscillações, como é sempre inevitavel quando ha 
motivos reaes ou artificiaes para melhorar ou peorar, porque tudo 
sae sempre naturalmente por um sistema de acção e reucções 
psicologicas e economicas De resto, por detraz de tudo estará 
em grande parte a vontade do Governo, «concentrador das cam- 
biaes, e do sindicato do emprestimo, como noutro logar dize- 
mos, sendo impossivel prever até onde itá a pequena valorização 
do escudo e o que sucederá éem seguida. ; 

O grande caso é que a administração continua a ser a mes- 
ma: despesas colossaes e ruinosas, quasi todas com pessoal e 
com juros; falta mais absoluta de reparações no patrimonio pu- 
blico; ausencia completa de fomento; prosseguimento do regime 
de especulação, de agiotagem e de saque nacional; exigencia de 
maiores vencimentos e salarios; encarecimento constante da vida; 
aumento progressivo de t dos, os motivos de desordem social. 

O proprio governo, por isso mesmo, não, acredita numa 
gratide melhoria cambial e na reorganização financeira e econo- 
mica, Os seus actos estão subordinados a essa desc ença, que é 
a da maioria do paiz. Vê-se elle obrigado a admitir o aumento 
das subvençõe: aos funcionarios do Estado, que lutam com difi- 
culdades . crescentes. Publica um novo decreto de cambios, pre- 
tendendo impedir a sahida do ouro especulatorio ou desconfiado 
por meio de um regime que fiscalise todo o movimento comer- 
cial e bancario. Este regime, que dificultará gravemente o co- 
mercio e sahirá cada vez mais caro ao Estado, sem todavia ter 
eficacia decisiva, mostra por si que o governo està muito longe 
de esperar dos possuidores de ouro a confiança que fáz o melhor 
cambio, a maior actividade e a maior produção e riqueza. 

Está convocada a assembleia geral do Banco de Portugal 
para autorizar O novo contracto com o Governo sobre a emis- 
são de notas e destino da prata desamoedada. À maior fonte de 
receita-do Estado perdu!ario continuará a estar ahi. Não ha ou- 
tra para um tal sistema de governação Quando os limites este- - 
jam atingidos excedem-se, deixando-se de publicar os balancetes , 

Ainda assim com os recursos dos emprestimos e dos creditos 
e com tal regime cambial de exportação e da importação, o Go- 
verno, auxiliado pela natureza na colheita de 1923, poderá obter 
durante algum fempo uma certa valorização aparente do escudo. 
Ella será infelizmente inutilizada para o ciisto da vida pelo 
agravamento enorme dos impostos e pela especulação comer- 
cial. E no fim a queda monetaria será, ainda maior, se con- 
tinuarmos a tera mesma administração incapaz de atacar em 
cheio os problemas nacionacs. 

J.Q. 

+
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— Caminhos de Ferro Atravez d'Africa 
A falia de espaço não nos permitiu ha mais tempo 

referirmo-nos ao relatorio da. Companhia dos Cami- 
nhos de Ferro Atravez d'Africa, relativo ao ano eco- 
nomico 1921-1922, o que hoje gostosamente fazemos, 
publicando na integra o relatorio do Conselho de Ad- 
ministração e as respectivas contas. 

SENHORES ACCICGNISTAS : 

No desempenho do nosso manduat ', vimos ap esent r vos as 
contas da nossa Companhia, no exercicio findo em 30 de Junho 
dê 19272. ; "7 

A conta Thesouro Portuguez, cuja importancia o Estado foi 
intimado para pagar, no cuniprimento da execução da sentença 
arbitral! de 1911, subiu para 27:386.183$14, ou ma's 18 496,631$16 
do que no exercio anterior. de 

Esta diferença provem principalmente da actualização do 
cambio, lançawento que se fez porque as verbas de varantias de 
juro, £ 388:2147$850, não pagas desde 1 de Janeiro de 1919, esta- 

“vam debitadas « cambios que mostravam o debito do Estado 
“muito inferior ao que actualmente é, não tendo essas garantias 
sido pagas nas epocas respectivas e aos cambios da ocasião, se- 
rão definitivamente calculadas ao cambio da vcasião em, que fo- 
rem pagas Para nos aproximar-mos, porem, quanto, possível da 
verdadeira importancia em divida, temos de fazer as correcções, 
pelo menos anualmente, debitando ou creditando o Estado pelas 
diferenças que forem aparecendo, resultantes das oscilações cam- 
biaes. Nas contas de «Coupons não pagos» e « Obrigações sor- 
teadas p r pagar» procedeu-se de egual forma, actualizando tam- 
bem os cambios a que estavam feitos os lançamentos, correspon- 
dendo aos das garantias do juro. j 

Como sabeis. pelos nossos relatorios anter ores, o Governo 
depositava na. Caixa Geral de Depositos, desde o primeirn "se- 
mestre de 1919, uma importan.ia anual, obtida por um calculo 
que a companhia contestou em uma acção de arbitragem ainda 
pendente, sob o: titulo de anuidades do resgate. e na qual incluia 
a garsntia do juro ao par, contra o estabelecido na sentença ar- 
bitral de 191! agora executada, e um sa do que constituia a con- 
fissão do direito da (ompanhia a uma anuidade independente da 
garantia do juro, direito que o Governo, por outro lado negava, 
sendo a diferença entre aquele saldo e o que, pelo contracto per- 
tence à Companhia, resultante da forma errada porque a comis- 
são fez squele cálculo. 

A Companhia não devia receber essas importancias em aes 
condições, porquê isso seria concordar com o resgate e com o 
caleulo do Governo ném mesmo as podia receber, porque, logo 
que eram depositadas, eram arrestadas ilegal e imntlevidamente 
pelo Ministerio das Finanças. 

Tendo, porém, o vosso Conselho de Administração conhe- 
cimento, do que se afirmava no Parlamento que taes importan- 
cias estavam à disposição da Companhia, demos os pássos ne- 
cessarios para a sua cobrança, por conta do debito do Estado, 
para cujo pagamento foi citado em execução da arbitragem de 1911, 
sendo-nos paga a quantia de 1:955.735$92, de capital depositado, 
e 61 75502 de juros contados pela Caixa Geral à favor da Com- 
panhia, e o recibo passado n'esses precisos termos. 

Alem d'isso, oficiámos ao Sr. Ministro das Colonias agra- 
decendo o pagamento e informando-o do destino a dar áquelas 
importancias. ' 

Faziamos notar n'esse oficio, que a importancia era recebida 
por: conta do que o Estado devia á ( ompanhia, e que foi citado 
para lhe pagar, não importando esse recebimento desistencia de 
nenhuma das reclamações formuladas nas acções pendentes no 
Tribunal do Comercio de Lisboa, nem de quaesquer outras, que 
porventura a Companhia tivesse ainda de fazer. 

Ao mesmo tempo fizemos os Trustees scientes d'este paga- 
mento e das intenções da Companhia sobre esses fundos, espe- 
rando a ua opinião sobre tal assunto. 

No entretanto, e usando dos poderes que lhe são conferidos 
pelo artigo 39.º do estatuto e nomeadamente pelo da alínea 6) do 
nosso artigo, resolveu. colocar a importancia de 1:055.735$802 em 
promissorias dos Bancos Comercial, Ultramarino e Aliança, e 
da casa Pinto & Sotto Mayor; e de dispor dos juros para paga- 
mento do que tinha .recebido em virtude d'um credito que lhe 

"concedeu a Casa Henry Burnsey & C., e pará as suas despesas 
indispensaveis. 

À colocação em promissorias, em nada finpede que seja dada 
a essas verbas qualquer destino, que d'um momento para o ou- 
tro se resolva, pelo desconto que d'elas se pode fázer nos mesmos 
Bancos, permitindo ao mesmo tempoó, 6 seu prejuizo para os 
obrigacionistas, ir aproveitando o juro necessario para às des- 
pesas da Companhia. 

Logo que os Trustees, curadores é representantes legaes dos 
obrigacionistas. e unicos com quem a Companhia pode tratar 
fodos os assuntos relativos a estes, segundo o estipulado no con-= 

GAZETA DO CAMINHOS DE FERRO 

trato «de curadoria, apresentarem. o .seu.modo.de., ver sobre este 
assunto, o Conselho de Administração, lhe! dará o andamento 
conveniente ? 

Não pode haver duvida de que o Governo, não tendo posto 
embargos á citação para pagamento á Companhia, do seu de- 
bito á o'dem n'aquela data, e dos mais que sucessivamente se 
fosse apurando dever-lhe, e tendo feito este pagamento por conta 
do nosso debito, contra recibo nos termos indicados, reconheceu 
implicitamente a sua obrigação de pagamento, é é de esperar, 
portanto, que vá habilitando a Companhia à cumprir os seus de- 
veres para com os obrigacionistas, evitando o aumento A'uma 
divida. que, pela sua importancia, possa trazer resultados incon- 
venientes. ou entrando ém um acordo legal e conveniente para 
ambas: as partes, afinis denise Jliquidár por uma vez esta já tão 
longa questão. 

As “outras. contas. tiveram, como Véreis, o sew movimetito 
normal, passando para a conta de lucros suspensos a importan- 
cia de 589.724$84 e ficando a importancia d'ela em 4:322.060$815,7. 

Demos-vos conta, no nosso ultimo relatorio, da forma por- 
que finalmente nos foi feita justiça, com relação á exploração da 
nossa linha, afirmando-se que a pesstma administração do Estado 
faz lenbrar com saudade os tempos da administração da Compa- 
nhia, contra quem tantos e tão ruídosos protestos se fizeram ou- 
vir. 

Desnecessario se torna, portanto, continuar a registar as 
queixas e reclamações, que de toda a parte continuam a ouvir-se 
contra o actual serviço do caminho de ferro. 

As nossas questões contra o Estado continuam a arrastar-se 
morosamente no Tribunal do Comercio de Lisboa, mercê dos 
embaraços que continuam à pôr-lhe os representantes do Go- 
verno, demonstrando sempre por essa forma à convicção que 
teem de que a sentença final será favoravel á Companhia, como 
todas às que teem sido dadas. 

Porto, 5 de Novembro de 1922, 

Pio CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, 

Augusto Gama, 
Julio Mauricio Lopes. 
José Augusto Monteiro. 

Balanço da Companhia dos Caminhos de Ferro Atraves d'Airica 
Em 30 de Junho de (922 

Propriedkde! A. selão peboodocecs oro 57.8238803,7 
Moveis eu IensshhoS ui «aire 20.669%$78,0 

CONSIHeCA: du. DA e dE A a MARIDOS SAAB OO 
Paápeis dê UteditoLis curva pi. 2 /98,019850 
Qual us SUSTO. Font. 3: 000.0900$10 
ObDidaçÕõES tara] um ee tea sé) 8:298.000800 
Lucros. AUBPEeNSOS,. «: «xe. na or 4:322.006818, ( 
Trustees c/ de-deposito £ 3,00.0.0 16.650$00 

Acções Sem caução: va LILA 34. 200$00 
Corpos gerentes, conta de caução ! 34,200$00 

Thesouro. conta de reclamações. | 2:631.072$16 
Artigos..25.º .e .26.º, do contracto 

de 25 de Setembro de 1885. ... í 
Thesouro Portuguêz conta nova .127:936.183$1%4,, 
Contracto dé 11 de Março de 1897 ; 

Direcção em Loanda. v.ííues re: 3. 505852 
013.700870,8 Exploraçãoss E. amada berços: 

Suspensão dos vencimentos aos 
17.085500 

1:820,000$00 

2.002 .802$74,4 

816.,082$74,4 

COrpos gerentes... é. avi, 
Governo Portuguez, conta de ter- 

renos.. 
Artigos 25.º n.º 2 do contracto de 

25 de Setembro de 1885..v..... 1:820.000$00 
Subvenções não receébidas. +...) 640.894$96,5 

é ee GNR A UCRN o MR DO pa xo 

COUDONS DADO BOBOS. 11. cod. 28:236.878$63 
Obrigações sorteadas não pagas. 1:075.459801,5 
Administrador delegado em Lisboa 2,814$061 
Devedoresé credores! luta 22.050879 
Obrio Ações em sers+i7. ENE ae o. HS50DS00 
Trustees c/ de Despezas £ 810.08 3.6458$15,, : 
Pinto &.Sottos MAO resido: 1.744830 
CIR CIA DIO. 8. 809803 

45:5609:434$84,5 45:8609,434$84,5 
»” " - só 
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ESCLARECIMENTOS * ANNEXO A 

Papeis de crédito 

Saldo a saber; 
Desenvolvimento da contze de Lucros e Perdas 

1 obrigação da Companhia a e 79859 
2.000 acções da Mala Real Portu-| 

gueza (MEMÓMAIN Cod. aa bo e 20$00 
1.000 acções da Companhia al : DEBITO 
[686 o AESA DEAR <P Todi | 097.920800 98 019850 

Obrigações Th Diferenca de Cambio... ft... 52857,2 

Creadas ; | à" Pago por gastos d'Administração! — 17.96100 
9,450 de 450800 FARA 1 | 4 ;252, 500800 Ide ARE ; 20.520308 8 

47.250 de Sogoo | Series AekB | 12952/500800 EIA DOR DaSstoOS DOrRES Ao a f 

1.650 de 00Ã00  Seric/C..mim | 148.500$00 Despesas em LONA a... 5.898370 

Importancia transferida para a Menos sorteadas ; [ego RAINER 
| 8:6053.500800 

Rotas À dB conta de Lucros suspensos..... 589. 724384 634.158510 

363 de 450800.... 174.600800] E 
2.010 de 90$00....  180.900$00l — 355.500$00 | 8:298.000$00 CREDITO 

Explicações 
Soma das obrigações creadas....| 8:053.590800 Comissões e Transferencias. ..... 520300 

Da qual: Recebido de alugueis de parte do õ 
Menhoo dos hábos PESQIONNO DORA... des os 1.500300 

es em pagamento | ã 

da Eh teto -: .. 6:186.:150800 Juros em diversas contas........ 632.138 810 O034.158810 
Diferença na emis- 
ROUIÁNESO x cod 2;296.350800 2 | 

Consolidados vendia i . + Este relatorio é' companhado do do Conselho Fis- 
: dos...... £ 1.300 5.850$00 “ cal que conclue pour pedir a aprovação das contas, 
» co AE propondo um voto de louvor ao Conselho do Admi- 

dado Ni eua. voe nistração, e que o mesmo Conselho procure resolver 
forme o contracto a questão dos obrigacionistas por meio de acordo com 

respectivo £ 3.700 — 16.650$00 Sb AESA estes. 
Obrigações em ser.. —148.500$00] 8:053,50030U Como annexc apresenta a lista das obrigações sor- 

teadas por pagar em 21 de Dezembro de 1922; 

Companhia União Fabril 
Vende nos seus Depositos, de Barreiro, Alferrarede, Obidos, Torres Vedras, Caldas da Rainha, Santa- 

rem, Torres Novas, Tomar, Pampiinosa, Cantanhede, Gaia, Regua, Alcacer do Sal e Sines 

FO aa: as VA | com 8, 12 e'16 por cento de acido phosphorico soluvel 
Massa de purgueira | em agua para todas as culturas | 

Sulfato de cobre, uia qualidade rivalisa com as mais uacreditadas marcas esirangeiras, 
com 89/99 por cento de pureza garantida por analyse 

' 3 ' da Freeport Sulphur Cy. Texas moido na mais antiga : 
Enxolre am .ricano e perfeita installação de moagem de Portugal 

Agente e Revendedora da 

PNeutsohe HK alisyndical 
FORNECE Á LAVOURA .A PREÇOS REDUZIDOS 

Cloreto de potassio - Suifato de potassio e Keinite 

Bagaços eleaginosos para alimentação de gado 
Tourteaux em pasta ou em farinha, linhaça britada, farinha de linhaça, 

de mendobi, de coco e de coconote 

LISBOA -- R. do Comercio, 419— PORTO -- R. Mousinho da Silveira, 257 

estabelecida nas fabricas d'esta Gompanhia no Barreiro .? 
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SOCIEDAD ESPANOLA 
DE CONSTRUCCIONES 

AAA NARA ES e BTENTLcESo mc e AERTEA 

DSABCOCK & WILCO 
SÉDE PRINCIPAL: ERCILLA N:;º 28 BILBAU ! Ás 

fílial para Portugal e as Colonias — Praça dos Restauradores, 78, 1.º— LISBOA 
Caldeiras 

- ; Sobre aque- Aquo- h 
Tubulares FAgaros or 
para usos à; 

Terrestres 
Purificado- 

8 Maritimos 
res d'agua 

Locomotivas Chaminés 

Guindastes jslbia: 
slectricos Economisa- 
edevapor  ./  llhSS dores de 

do combustivel! 
Bombas e. 

de vapor ” Queimado- KR 
horizontaes : res de oleo À 
everticaas Fear CRASE tac. PEER at CEA A OB 
systema 

Aparelhos 
«a WEIR» para a 
dt combustão & 

Bombas de carvões 
 tnerifugas pulverisados 

! «DRYSDALEn 
E7 eme fe, Tubagem 

Fornalhas para todos 
automaticas os effeitos 

Banco Nacionval Ultramarinvo. 
Sociedade Anonyma de Responsabilidade Limitada y 

- CAPITAL SOCIAL FUNDOS DE RESERVA CAPITAL EMITIDO 
Esc. 48.000:000$00 Esc. 27.200:000$00 Esc, 24.000:000$00 

BANCO EMISSOR NAS COLONIAS PORTUGUEZAS 

SÉDE EM LISBOA sá: EEN SN ae ita AGENCIA EM LISBOA 

Rua do Commercio Caes do Sodré 
CODIGOS: RIBEIRO, À. B. C. (5º EpiTION), LIEBER'S, PIBCO, BENTLEY'S, IMPERIAL, PETETSON'S 

LÚNDEREÇOS TELEGRAPHICOS:; COLONIAL & EM LonDRES, PARIS, New-YorRK E KiINSHASSA ULTRANACIO 

Dependencias à : 

INGLATERRA—Londres, Bhishopsgate, 9 FRANÇA — Paris, 8, Rue du Helder 

ESTADOS UNIDOS New-York, 91, Liberty Street 

BRAZIL-—Rio de Janeiro, S. Paulo, Bahia, Pernambuco, Pará,/Manous 

CONTINENTE Aveiro, Barcellos. Beja, Brága, Braganza, Castello Branco, Chaves, Coimbra, j 
Covilhã, Elvas Evora, Extremoz, Famalicão? Faro, Figueira da Foz, Gu 3 da, Guimarães, Lamego, Leiria, Mirandella 

Olhão, Ovar, Portalegre, Penafiel, Portimão, Porto, Povoa da Varzim. Regoa, Santarem, Silves, Torres Vedras, 
Vianna do Castello, Vs. Real de-Si - Antonio. V. Real e Traz-os-Montes, Vizeu. 

ILHAS ADJACENTES —Funchal (Madeira), P. Delgada (S. Miguel-Açores), Angra do Heroismo (Açores). 

AFRICA OCCIDENTAL —S, Vicente e S., Thiago (Cabo Verde), Bissau e Bolama (Guiné), 
Kinshassa (Congo Belga), S. Thomé, Prineipe, Cabinda, Lóam a, Malange, Novo Redondo, Lobito, Benguella, 

Belmonte (Bihé), Mossamed: s, Lubango. : 
AFRICA ORIENTAL Lourenço Marques, Inhambane, Feira, Chinde, Tété, Quelimane, Moçambique, Ibo. 

INDIA--Mormugão, Nova Goa, Bombaim, CHINA — Macau. TIMOR--DIili. 

” 


